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AUTÓGRAFO N.° 5887
Considera de Utilidade Pública o Instituto 
Social de Incentivo à Musicalização Infanto 
Juvenil Juball Music.
Autoria: Adilson da Farmácia

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

D E C R E T A

Art. 1o - É considerado de Utilidade Pública o Instituto Social de 

Incentivo à Musicalização Infanto Juvenil Juball Music, com sede e foro no 

Município.

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA AGENOR LAPENNA, em 27 de junho de 2024.


